
Município de Bal"t"a do Corda
Estado ão Müranhão

LEI N' 1007, DE OI DE JUNHO DE 2023

Imistitui o Diário O$ciat Etetrânico da Câmara
Municipal de Barra do Corda, Estado do Mararthão,
como meio o.Bcial de comunicação, publicidade e
divulgação dos fitos do Poder Legislativo, e d(í outras
providências.

O PREFEITO DO..MI.JNICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso'de suas atribuições+legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara dé Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona e promulgo a seguinte Lei

Art. I' Fica instituído o Diário OficiaIEleüõnico da Câmara Municipalde Barra
do Corda, como meio oHicialwUe comunicação, publicidade e divulgação dos atos do Poder
Legislativo, que substituirá qualquer outro meio de publicação oficial para quaisquer efeitos
legais, salvo hipóteses nas quais a legislação especial exija a publicação em outros veículos
como condição de validade do ato.

$ 1' Serão publicados os atou administrativos, despachos, decisões
administrativas, atos nomlativos, instruções, ordens de serviços, avisos, contratos, atas de
audiências, chamamentos, editais, portarias, e outras avenças similares ou equivalentes, emanada
do Poder Legislativo, cuja publicação sda necessária em confomlidade ao princípio da
publicidade.

$ 2' Os atou oficiais que não requeiram publicação integral obrigatória, poderão
ser publicados resumidamente, resaíngindo-se aos elementos necessários à sua identiHlcação.

Art. 2' O Diário OõlciaIEletrõnico da Câmara Municipal de Barra do Corda será
veiculado na rede mundial de computadores, no sítio eletrânico da Câmara Municipal de Barra
do Corda(https://www.barradocorda.ma.leg.br/portal/), para acesso público de qualquer
interessado, com equipamento que pemlita acesso à intemet, sem custos e independentemente de
qualquer cadastramento.

Art. 3' O Diário OHlcial Eletrânico da Câmara Municipal de Barra do Corda,
contendo os atos do Poder Legislativo, será disponibilizado de segunda-feira a sexta-feira,
excepcionando-se as datas de feriados municipais, estaduais ou nacionais, assim como, os dias
em que não houver expediente na Câmara Municipal, previamente divulgados.

Parágrafo único. A critério do Poder Legislativo, havendo urgência e interess
público, através de ato devidamente justificado, poderá ser disponibilizada edição extraordinári
do Diário OõiciaIEjetrõnico da Câmara Municipalde Barra do Corda. {..
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Art. 4' A primeira página de cada edição do Diário OüiciaIEletrõnico da Câmara
Municipalde Barra do Corda conterá:

1 - o Brasão do Município;

11 o título "Diário OHiciaIEletrânico da Câmara Municipal de Barra do Corda";

111 - a Lei de instituição do Diário Oülcial Eletrânico da Câmara Municipal de
Barra do Corda;

IV- a data, o número; da edição sequencial e inintemipta, e, o nome do
responsável.

$ 1' A produção do Diário OficiaIEletrânico da Câmara Municipal de Barra do
Corda será realizada pelo Poder Legislativo, através do setorjÉde Comunicação e da
Coordenadoria de Controle Intimo, que ficarão responsáveis pelo recebimento das infomlações
dos demais setores e coordenadorias.

$ 2' O fomlato, as características visuais,:::a divisão de cademos em seções
especíHlcas, as características de diagramação, assim como, a implantação e o funcionamento do
Diário Oficial Eletrânico da Câmara Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder
Legislativo.

$ 3' Além da publicidade e divulgação dos atou oHlciais, previstos no $ 1', do
artigo I', desta Lei, poderão ser publicadas notícias de interesse coletivo, informações sobre ates,
programas, obras, serviços e campanhas publicitárias dos órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, que tenham caráter educativo,Êinformativo e de orientação social, observado o
disposto no artigo 37, $ 1' da Constituição Federal

$ 4' E expressamente vedada a veiculação de informação e/ou publicidade que
apresentem caráter de promoção pessoal de autoridades e/ou servidores públicos.

Art. 5' As publicações no Diário OHlcial da Câmara Municipal de Barra do
Corda, serão assinadas'\digitalmente com base em certificado emitido por autoridade
certificadora credenciada, atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, inteⓒalidade,
validade jurídica e interoperabilidade da In&aestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
Brasil, nos tempos da legislação vigente atinente à espécie.

$ 1' Compete ao Presidente da Câmara Municipal, a assinatura digital dos
cademos do Poder Legislativo.

$ 2' Mediante ato específico, poderão ser designados servidores que, por
delegação, possam assinar digitalmente o Diário Oficial da Câmara Municipal de Barra do
C;arda.

$ 3' A data constante no Diário Oülci
do Corda corresponde à data da sua disponibilização

i] Eletrânico da Câmara Municipal de Barra
e publicação
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